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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 59/2021



                    PROJETO DE LEI Nº 70/2021
INSTITUI A SEMANA DE PREVENÇÃO E COMBATE AO TABAGISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Vereador Claudenildo Gomes da Cruz

               
  
Art. 1°  Fica instituída no Município de Louveira a “Semana de Prevenção e Combate ao Tabagismo”, que deverá ocorrer anualmente na última semana do mês de maio, coincidindo com o Dia Mundial sem tabaco que é comemorado no dia 31 desse mês.

Parágrafo único. A campanha a que se refere o “caput” deste artigo envolverá entidades representativas da sociedade civil organizada podendo ser desenvolvida nas escolas da rede pública e particular do ensino do município, e, em outros espaços públicos, mediante a realização de encontros, palestrar, simpósios e distribuição de material informativo e orientativo, priorizando o tratamento e sua prevenção.

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
          Plenário Vereador José Chiquetto
Louveira, 24 de novembro de 2021.
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